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LEI 1.686, DE 02 DE AGOSTO DE 2001

Autoriza o Municipio de Carmc do Paranaiba-MG, por
meio do Poder Executive Municipal, a assinar convénio com o
Estado de Minas Gerailis, através da Secretaria de Estado do
Trabalho, de Assisténcia Social, da Crianga e do Adolescente
— SETASCAD, e dd outras providéncias.

A Cémara Municipal de Carmc do Paranaiba, Estado de
Minas Gerais, por seus representantes legais decretou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1.°. Fica o Municipio de Carmo do Paranaiba-
MG, por meio do Poder Executivo Municipal, autorizado a
assinar convénio com o Estado de Minas Gerais, através da
Secretaria de Estado do Trabalho, de Assisténcia Social, da
Crianca e dc Adolescente — SETASCAD - para dar cumprimento. ao
Termo de Responsabilidade n.° 2803 MPAS/SEAS/2000 celebrado
entre a Unido, por intermédio do Ministério da Previdéncia
Soclal/Secretaria de Estado e Assisténcia Social e o Estado
de Minas Gerais, que tem em vista a 2" (segunda) fase da
Revisdo e Avaliacdo Social dos Beneficios de Prestacido
Continuada, conforme disposto na Lei Orgé@nica de Assisténcia
Social — LOAS e suas alteracdes.

‘ Artige 2.°. Esta Lel entra em vigor na data de sua
publicacéio.

Artigo 3.°%. Jam—-se as disposictes em contrario.

a, 02 de agosto de 2001.




